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A CAMAR.I\ MUNICIAPIJ DE COLATINA, ESTADO DO ESPIRI= . 

TO SANTO, 

DECRETA, 

Artigol 2 - FICA illSENTQ_-_DQS~::IllJJ?OSTOS MUNICIPAIS 

A QUOTA DE 10% -DENOMINADA QUOTA DE 

EXPURGO-DO CAF! E QUE SE REFERE A

UL T IW:.A RESOLUÇão DO IBC. 

Artigo 22-REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EIVI CONTR!RIO 

SALA DAS SESSOES,16 de julho de 1958 

6 '= /) ! dfut/l.tiff:;_:: 
~·~ ~b~~ 

~~ CA-~ e;/~·· 

/;/cdlA.WJt><). / 44 ;ld.lf"', <?-d- Pr:ti; 
JUSTIFICATIVA: De acôrdo com a resolução do IBC · J?7/" 

a quota de 10~0 do cafã que vai ser iliminado renderá para 
o produtor apenas a insignificancia de 100,00 por saca, em 
sacado, não é justo portamto que o produtor ainda tenha que 
pagar impostos sobre o caf~ que vai ser inutilizadooDai ~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA DE ADMINlSTRAÇÀq 

PARECER 

Esternos pelF. E':provi::Ç~o do projete de lei 

n'199, tF.1 e om0 se ecbR redigido. 
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' Colt!r'liina, ~-26 de agôsto. de 1958 

·Senhor Pref E!i.to 

' . 
Tenho a satif3fação de encam,mhar a V .Bxoia. 9 .pera 

ºª devldos fins de samção e promulgação, o incluso proje
to de lei çtúe: au·toriza · is\~·ngão d(l ·impostos~· , 
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ESTADO DO ESPIRITO ·sANTO. 

CÂMARA MUN~CIPAL DE COLA TINA 
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